
Aula 13 3 Métodos de Valoração Aduaneira e 
Ajustes
No dinâmico mundo do comércio internacional, cada detalhe conta. Imagine que você está prestes a importar um 
produto inovador para o Brasil. O preço que você paga ao fornecedor estrangeiro é, sem dúvida, um ponto de 
partida, mas será que ele representa o valor final sobre o qual os impostos de importação serão calculados? A 
resposta é crucial, pois um erro aqui pode significar desde multas pesadas até a paralisação da sua mercadoria na 
alfândega. É exatamente por isso que a valoração aduaneira é um pilar tão fundamental.

Este tema, muitas vezes visto como complexo, é na verdade a bússola que orienta a Receita Federal a determinar o 
valor correto das mercadorias importadas, garantindo uma tributação justa e evitando práticas de subfaturamento 
ou superfaturamento. Compreender os métodos de valoração não é apenas uma exigência legal; é uma habilidade 
estratégica que pode otimizar seus custos, agilizar seus processos e garantir a conformidade das suas operações 
de comércio exterior.

Ao final desta aula, você não só entenderá os diferentes caminhos que a aduana pode seguir para determinar o 
valor de uma mercadoria, mas também será capaz de identificar os ajustes necessários ao preço de fatura e 
compreender como a fiscalização atua. Vamos explorar os métodos substitutivos de valoração, os acréscimos e 
deduções que moldam o valor final, e como a evolução tecnológica, com o Portal Único e a DUIMP, está 
transformando essa paisagem. Prepare-se para desvendar os segredos por trás do valor aduaneiro e fortalecer 
sua expertise no comércio exterior.



O Desafio da Valoração Aduaneira: Além do 
Preço de Fatura
Quando pensamos em importar algo, a primeira coisa que 
vem à mente é o preço que pagamos ao nosso fornecedor. 
Parece simples, não é? Mas no universo aduaneiro, a 
realidade é um pouco mais complexa. O Acordo de 
Valoração Aduaneira (AVA) da Organização Mundial do 
Comércio (OMC) estabelece seis métodos para determinar o 
valor aduaneiro, e o primeiro deles, o "valor da transação", é 
o preferencial. Ele se baseia justamente no preço 
efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria, com alguns 
ajustes.

No entanto, nem sempre o valor da transação pode ser 
aplicado. Imagine situações onde não há uma venda direta, 
ou onde o comprador e o vendedor possuem um 
relacionamento especial que pode influenciar o preço, ou 
ainda quando existem condições ou contraprestações que 
não estão refletidas no preço. Nesses cenários, a aduana 
precisa de alternativas para garantir que o valor declarado 
seja justo e reflita a realidade econômica da operação. É 
aqui que entram os métodos substitutivos de valoração.

Acordo de Valoração 
Aduaneira (AVA)

Estabelece 6 métodos hierárquicos 
para determinar o valor aduaneiro das 
mercadorias importadas, garantindo 
consistência e transparência global.

Esses métodos são como um plano B, C, D e assim por diante, uma sequência lógica e hierárquica que a Receita 
Federal deve seguir quando o primeiro método não é aplicável. Eles garantem que, mesmo diante de 
complexidades, a base de cálculo dos impostos seja determinada de forma consistente e transparente, protegendo 
tanto o importador de arbitrariedades quanto o fisco de fraudes. Vamos mergulhar em cada um deles, entendendo 
como funcionam e em que situações são utilizados.



O Segundo Método: Transações de 
Mercadorias Idênticas

Após esgotar as possibilidades do primeiro método, o Acordo de Valoração Aduaneira nos direciona para o 
segundo caminho: o valor de transação de mercadorias idênticas. Pense nisso como procurar um "gêmeo" para o 
seu produto importado. Se o preço que você pagou não pode ser usado, a Receita Federal buscará o valor de 
mercadorias que são exatamente iguais à sua, que foram vendidas para exportação para o mesmo país de 
importação e na mesma época ou em época aproximada.

Mesmas Características Físicas
Dimensões, peso, composição e especificações 
técnicas idênticas

Mesma Qualidade
Padrão de fabricação e controle de qualidade 
equivalentes

Mesma Reputação
Reconhecimento de marca e posicionamento de 
mercado similares

Mesmo Produtor e País
Fabricadas pelo mesmo produtor no mesmo país 
de origem

Para que duas mercadorias sejam consideradas idênticas, elas precisam ter as mesmas características físicas, a 
mesma qualidade e a mesma reputação. Além disso, devem ter sido produzidas no mesmo país e pelo mesmo 
produtor. É como comparar dois carros do mesmo modelo, ano, cor e fabricante, vendidos no mesmo mercado. Se 
houver pequenas diferenças estéticas que não afetam a função ou o valor comercial, elas podem ser 
desconsideradas, mas a essência da identidade deve ser mantida.

Exemplo Prático: Se você está importando um lote de smartphones de uma marca específica e o valor da 
transação não pode ser aceito, a aduana procuraria o valor de outro lote de smartphones da mesma marca, 
modelo, especificações e ano de fabricação, que tenha sido vendido por outro exportador para o Brasil, em 
condições comerciais semelhantes. Esse método oferece uma base sólida, pois se apoia em dados de mercado 
reais de produtos que são, para todos os efeitos práticos, os mesmos.



O Terceiro Método: Transações de 
Mercadorias Similares

E se não for possível encontrar mercadorias idênticas? A busca continua, e o próximo passo é o terceiro método: o 
valor de transação de mercadorias similares. Aqui, a flexibilidade aumenta um pouco, mas os critérios ainda são 
rigorosos. Em vez de um "gêmeo", buscamos um "primo próximo" do seu produto. Ou seja, mercadorias que, 
embora não sejam exatamente iguais, possuem características e componentes semelhantes, são capazes de 
cumprir as mesmas funções e são comercialmente intercambiáveis.

Critérios de Similaridade

Características e componentes semelhantes

Capazes de cumprir as mesmas funções

Comercialmente intercambiáveis

Produzidas no mesmo país

Vendidas na mesma época ou época aproximada

A Chave é a Funcionalidade

O consumidor aceitaria como alternativa 
devido à similaridade em função e qualidade

A ideia é encontrar um produto que o consumidor aceitaria como alternativa ao seu, devido à sua similaridade em 
função e qualidade. Assim como no método anterior, essas mercadorias similares devem ter sido produzidas no 
mesmo país que as mercadorias importadas, por um produtor igual ou diferente, e vendidas para exportação para 
o mesmo país de importação, na mesma época ou em época aproximada. A Receita Federal fará os ajustes 
necessários para compensar diferenças significativas de valor.

Imagine que você importa uma máquina industrial de um determinado fabricante, mas não há transações de 
máquinas idênticas. A aduana poderia então buscar o valor de uma máquina de outro fabricante, mas com a 
mesma capacidade de produção, tecnologia similar e que atenda às mesmas necessidades industriais. A chave é a 
funcionalidade e a aceitação no mercado. Este método permite uma margem maior de comparação, mas exige uma 
análise cuidadosa das características e do uso pretendido das mercadorias.



O Quarto Método: Valor Dedutivo 3 Da Venda 
no País de Importação
Quando os métodos baseados em transações de mercadorias (seja a sua própria, idênticas ou similares) não são 
aplicáveis, a Receita Federal precisa mudar a estratégia. Em vez de olhar para o preço de exportação, ela passa a 
olhar para o preço de venda no país de importação, ou seja, no Brasil. Este é o quarto método, conhecido como 
valor dedutivo. É como tentar descobrir o preço de custo de um produto em uma loja, partindo do preço de venda 
ao consumidor e "deduzindo" todos os custos adicionados depois.

Preço de Venda no Brasil
Maior quantidade total a pessoas não relacionadas

Deduções
Comissões, lucros, despesas gerais, transporte 
interno

Impostos Brasileiros
ICMS, PIS, COFINS, II, IPI

Valor Aduaneiro
Base de cálculo determinada

O valor dedutivo é determinado com base no preço unitário pelo qual as mercadorias importadas (ou mercadorias 
idênticas ou similares) são vendidas no mercado interno do país importador, na maior quantidade total, a pessoas 
que não estão relacionadas ao vendedor. A partir desse preço de venda, são deduzidos os custos e despesas 
incorridos após a importação. Isso inclui, por exemplo, comissões, lucros e despesas gerais relacionadas à venda 
no mercado interno, custos de transporte e seguro no país de importação, e os próprios direitos aduaneiros e 
outros impostos devidos na importação.

Exemplo Ilustrativo: Imagine que você importa um lote de calçados e não há dados para os métodos anteriores. 
A aduana poderia identificar o preço pelo qual esses calçados são vendidos nas lojas brasileiras. Desse preço, 
seriam subtraídos o lucro do varejista, os custos de frete interno, os impostos brasileiros (como ICMS, PIS, 
COFINS) e, finalmente, o Imposto de Importação e o IPI. O resultado dessa dedução seria o valor aduaneiro. 
Este método exige que haja vendas substanciais no mercado interno para que a base de cálculo seja confiável.



O Quinto Método: Valor Computado 3 Da 
Produção no País de Exportação

Se o valor dedutivo também não puder ser aplicado, a aduana recorre ao quinto método: o valor computado. Este 
método inverte a lógica dos anteriores, que partiam de um preço de venda. Agora, a ideia é "construir" o valor 
aduaneiro a partir dos custos de produção da mercadoria no país de exportação. É como montar um quebra-
cabeça financeiro, somando todas as peças que compõem o custo final do produto antes de sua exportação.

Custo de Materiais
Matérias-primas e componentes utilizados na 
fabricação

Custo de Fabricação
Mão de obra direta e processos de elaboração

Despesas Gerais
Custos indiretos: energia, aluguel, manutenção

Lucro e Despesas
Margem normalmente refletida em vendas similares

Para aplicar o valor computado, a Receita Federal precisa ter acesso a informações detalhadas sobre os custos de 
produção do exportador. Isso inclui o custo dos materiais e da fabricação ou outros processos de elaboração, o 
valor do lucro e das despesas gerais que são normalmente refletidos nas vendas de mercadorias da mesma 
espécie ou tipo, realizadas por produtores no país de exportação para o país de importação. É um método que 
exige cooperação e transparência por parte do produtor estrangeiro.

Pense em uma fábrica que produz componentes eletrônicos. Para determinar o valor computado, seriam somados 
os custos das matérias-primas (placas, chips, fios), os custos de mão de obra para montagem, os custos indiretos 
de fabricação (energia, aluguel da fábrica), e uma margem de lucro e despesas gerais que seriam consideradas 
razoáveis para aquele tipo de produto e setor. Este método é particularmente útil quando o importador e o 
exportador são empresas relacionadas, ou quando os outros métodos não fornecem uma base de cálculo 
adequada.



O Sexto Método: Valor Razoável 3 A "Rede 
de Segurança"
Chegamos ao último recurso, a "rede de segurança" da valoração aduaneira: o sexto método, também conhecido 
como valor razoável ou "último recurso". Este método é aplicado somente quando nenhum dos cinco métodos 
anteriores pôde ser utilizado. Ele oferece uma flexibilidade maior, mas com uma condição fundamental: o valor 
deve ser determinado por meios razoáveis, compatíveis com os princípios e as disposições gerais do Acordo de 
Valoração Aduaneira da OMC.

Características do Método

Aplicado apenas quando métodos 1-5 não 
funcionam

Baseado em meios razoáveis e objetivos

Compatível com princípios do AVA da OMC

Não permite valores arbitrários ou fictícios

Utiliza dados disponíveis no Brasil

Fontes Possíveis

Valores de mercadorias de outros países

Preços no mercado interno do exportador

Custos de produção adaptados

Avaliações de especialistas

Cotações de mercado internacional

Isso significa que, embora seja o método mais aberto, ele não permite arbitrariedades. A Receita Federal deve 
utilizar dados disponíveis no Brasil, ajustados conforme necessário, e evitar valores arbitrários ou fictícios. Podem 
ser usados elementos como valores de transação de mercadorias produzidas em outros países, preços de 
mercadorias para o mercado interno do país de exportação, ou custos de produção que não se enquadram 
perfeitamente no método computado. A ideia é encontrar a melhor estimativa possível, sempre com base em 
informações objetivas e quantificáveis.

Imagine que você importa uma obra de arte única ou um equipamento altamente especializado, para o qual não 
existem transações idênticas ou similares, nem dados de venda no mercado interno ou de custo de produção 
acessíveis. Neste caso, a aduana poderia recorrer a avaliações de especialistas, cotações de mercado 
internacional, ou outros dados relevantes, sempre justificando a escolha. É um método que exige bom senso e uma 
análise aprofundada das circunstâncias específicas da importação.

Método de 
Valoração

Base de Cálculo Aplicação Principal Requisitos

1º - Valor de 
Transação

Preço pago/a pagar Vendas diretas, sem 
influências

Relação não afeta preço, 
sem condições

2º - Mercadorias 
Idênticas

Preço de idênticas Quando 1º não aplicável Mesmas características, 
país, produtor

3º - Mercadorias 
Similares

Preço de similares Quando 1º e 2º não 
aplicáveis

Funções semelhantes, 
comercialmente 
intercambiáveis

4º - Valor Dedutivo Preço de venda no BR Quando 1º, 2º, 3º não 
aplicáveis

Vendas no mercado 
interno, deduções de 
custos

5º - Valor 
Computado

Custo de produção Quando 1º, 2º, 3º, 4º não 
aplicáveis

Acesso a custos de 
produção do exportador

6º - Valor Razoável Meios razoáveis Último recurso Consistente com AVA, não 
arbitrário



Ajustes de Valor: Acréscimos e Deduções

O preço que você vê na fatura comercial nem sempre é o valor final que a aduana considerará para o cálculo dos 
impostos. Pense no preço de um carro: existe o valor base, mas depois você adiciona opcionais, taxas de 
licenciamento, frete até a concessionária, e talvez até um desconto especial. Da mesma forma, no comércio 
exterior, o preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria pode precisar de acréscimos ou deduções para 
chegar ao valor aduaneiro correto.

Acréscimos ao Valor
Elementos que devem ser adicionados ao preço de 

fatura:

Comissões e corretagens (exceto de compra)

Custo de embalagens e recipientes

Materiais e serviços fornecidos gratuitamente

Royalties e direitos de licença

Valor de revenda que reverte ao vendedor

Deduções do Valor
Elementos que podem ser subtraídos se incluídos na 
fatura:

Transporte e seguro após chegada ao Brasil

Custos de montagem e instalação pós-
importação

Assistência técnica após a importação

Impostos e taxas internas do país importador

Os acréscimos são elementos que, embora não estejam incluídos no preço de fatura, são considerados parte 
integrante do valor da transação para fins aduaneiros. Eles garantem que o valor aduaneiro reflita o custo total da 
mercadoria até o ponto de entrada no país. Exemplos comuns incluem: comissões e corretagens (exceto de 
compra), custo de embalagens e recipientes, custo de materiais e serviços fornecidos gratuitamente ou a preço 
reduzido pelo comprador (como ferramentas, moldes, materiais de consumo), royalties e direitos de licença, e o 
valor de qualquer parte do produto da revenda que reverta ao vendedor.

Por outro lado, existem deduções que podem ser feitas ao preço de fatura, caso estejam incluídas nele, mas não 
devam compor o valor aduaneiro. Isso pode incluir, por exemplo, despesas de transporte e seguro após a chegada 
da mercadoria ao porto ou aeroporto de destino no Brasil, custos de montagem, instalação ou assistência técnica 
realizados após a importação, e impostos e taxas internas do país de importação. A correta aplicação desses 
ajustes é vital para evitar tanto a subvaloração (que pode gerar multas) quanto a supervaloração (que resulta em 
impostos pagos a mais).

DUIMP e Simplificação

A transição para a DUIMP (Declaração Única de Importação), no âmbito do Portal Único de Comércio 
Exterior, busca simplificar e padronizar a forma como esses ajustes são declarados. Com a DUIMP, a 
expectativa é de maior clareza e integração de dados, facilitando a identificação e aplicação correta dos 
acréscimos e deduções, tornando o processo mais transparente e menos propenso a erros.



Dúvida, Fiscalização e a Evolução da 
Declaração: DI para DUIMP
Mesmo com todos os métodos e ajustes, a Receita Federal tem o direito e o dever de fiscalizar o valor aduaneiro 
declarado. Se houver qualquer dúvida razoável sobre a veracidade ou exatidão do valor declarado, a aduana pode 
solicitar informações adicionais ao importador. Este é um momento crítico, onde a clareza e a documentação 
robusta são essenciais. O importador deve estar preparado para apresentar contratos, faturas, comprovantes de 
pagamento, e qualquer outro documento que justifique o valor declarado.

01

Declaração do Valor
Importador informa o valor 
aduaneiro na declaração

02

Análise da Receita
Fiscalização verifica consistência e 
documentação

03

Solicitação de Informações
Se houver dúvidas, documentos 
adicionais são requisitados

04

Procedimento de Valoração
Pode ser instaurado para arbitrar novo valor

05

Cobrança ou Liberação
Diferenças de impostos, multas ou desembaraço

A fiscalização pode levar à instauração de um procedimento de valoração aduaneira, onde a Receita Federal, após 
análise, pode arbitrar um novo valor para a mercadoria, caso entenda que o valor declarado não está em 
conformidade com as regras do AVA. Isso pode resultar em cobrança de diferenças de impostos, multas e juros. 
Por isso, a conformidade desde o início é a melhor estratégia.

Nesse contexto de busca por eficiência e transparência, o Brasil tem passado por uma significativa modernização 
nos processos de importação. A antiga Declaração de Importação (DI), um documento complexo e com muitas 
informações duplicadas, está sendo gradualmente substituída pela Declaração Única de Importação (DUIMP). A 
DUIMP é a peça central do Portal Único de Comércio Exterior, uma plataforma que integra todos os órgãos 
anuentes e simplifica a interação entre o setor privado e o governo.

A DUIMP representa um salto tecnológico, permitindo o preenchimento de dados uma única vez, a gestão de 
licenças e certificados de forma centralizada e a visualização do status da importação em tempo real. Essa 
mudança não apenas agiliza o processo, mas também aumenta a transparência e a previsibilidade, reduzindo a 
burocracia e os custos para os importadores. Além disso, programas como o Operador Econômico Autorizado 
(OEA), que certifica empresas que demonstram conformidade e segurança em suas operações, oferecem 
benefícios como a redução da fiscalização e a prioridade no desembaraço, impactando diretamente a agilidade e a 
segurança na valoração aduaneira.

Característica Declaração de Importação (DI) Declaração Única de Importação 
(DUIMP)

Plataforma SISCOMEX Web Portal Único de Comércio Exterior

Informações Duplicidade, preenchimento manual Centralizadas, pré-preenchidas

Interação Múltiplos sistemas/órgãos Único ponto de contato

Processamento Sequencial, demorado Paralelo, mais rápido

Visibilidade Limitada Em tempo real, completa

Foco Controle aduaneiro Gestão de riscos e conformidade



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa jornada pelos intrincados métodos de valoração aduaneira e seus ajustes. Vimos que o 
valor de uma mercadoria para fins aduaneiros vai muito além do preço de fatura, exigindo uma análise cuidadosa e 
a aplicação de uma hierarquia de métodos estabelecida internacionalmente. Compreender essa sequência 3 do 
valor de transação aos métodos substitutivos de idênticas, similares, dedutivo, computado e razoável 3 é 
fundamental para qualquer profissional que atue no comércio exterior.

Além disso, a capacidade de identificar e aplicar corretamente os acréscimos e deduções ao preço de fatura é 
crucial para garantir a conformidade e evitar surpresas desagradáveis com a fiscalização. A evolução para a 
DUIMP e o Portal Único de Comércio Exterior, juntamente com o Programa OEA, não são apenas mudanças 
burocráticas; são transformações que visam otimizar, agilizar e tornar mais transparente todo o processo de 
importação, impactando diretamente a forma como a valoração é declarada e verificada.

Em Prática

Ao lidar com uma importação, sempre questione se o preço de fatura reflete o valor total da mercadoria 
até a chegada ao Brasil. Verifique se há comissões, royalties ou outros custos que precisam ser 
adicionados. Esteja preparado para justificar o valor declarado com documentação robusta. Mantenha-se 
atualizado sobre as funcionalidades da DUIMP e os benefícios do OEA para otimizar suas operações.

Autoavaliação

Qual dos métodos de valoração aduaneira é considerado o principal e preferencial, baseando-se no preço 
efetivamente pago ou a pagar?
a) Valor Dedutivo
b) Valor de Transação
c) Valor Computado
d) Valor de Mercadorias Idênticas

1.

Em qual situação o método de "Valor de Transação de Mercadorias Similares" seria aplicado?
a) Quando o preço de fatura é aceito sem ajustes.
b) Quando não há mercadorias idênticas disponíveis para comparação.
c) Quando o custo de produção no país de exportação é conhecido.
d) Quando a mercadoria é vendida no mercado interno do país importador.

2.

Qual dos seguintes itens é um exemplo de acréscimo ao preço efetivamente pago ou a pagar para determinar o 
valor aduaneiro?
a) Custos de montagem após a importação.
b) Impostos internos do país de importação.
c) Royalties e direitos de licença relacionados à mercadoria.
d) Despesas de transporte e seguro após a chegada no porto de destino.

3.

A transição da Declaração de Importação (DI) para a Declaração Única de Importação (DUIMP) tem como um 
de seus principais objetivos:
a) Aumentar o número de documentos exigidos na importação.
b) Centralizar e simplificar a interação com os órgãos anuentes.
c) Reduzir a fiscalização aduaneira em todas as operações.
d) Eliminar a necessidade de valoração aduaneira.

4.

Explique a importância da hierarquia dos métodos de valoração aduaneira e como a aplicação do "Valor 
Razoável" se diferencia dos demais métodos.

5.

Gabarito: 1. b) 2. b) 3. c) 4. b)

Próxima Aula
Na Aula 14, mergulharemos no "Controle 
Administrativo: Habilitação no RADAR e 
Licenciamento", entendendo como a burocracia 
pode ser superada e como as licenças de 
importação são gerenciadas.

Recursos Adicionais
Site da Receita Federal do Brasil: Para consultar 
a legislação atualizada sobre valoração 
aduaneira.

Portal Único de Comércio Exterior (Comex 
Stat): Para acompanhar as estatísticas e 
novidades sobre a DUIMP.

Acordo de Valoração Aduaneira da OMC: Para 
aprofundar-se nos princípios internacionais que 
regem o tema.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes oficiais para 
verificar alterações.


